
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 
GABINETE DA VEREADORA CAROL FIGUEIREDO 

REQUERIMENTO N° 24/2025 

Que seja enviado oficio ao Prefeito de Montes Claros, Sr. Guilherme Auqusto Guimarães 
de Oliveira, solicitando a inclusão dos programas de apoio à parentalidade, como o 
Famílias Forteseo ACT (Adults and Children Together), no Plano Plurianual (PPA) do 
Município de Montes Claros/MG. 

Sala de reuniões da Câmara Municipal, 11 de Agosto de 2025 

Carol Figueiredo 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS � MG 
GABINETE DA VEREADORA CAROL FIGUEIREDO 

JUSTIFICATIVA 

Os programas Famílias Fortes e ACT (Adults and Children Together) são intervenções 
baseadas em evidências científicas que atuam de forma preventiva, capacitando pais e 
cuidadores para melhorar suas habilidades parentais e fortalecer vínculos familiares. 

A inclusão destes programas no Plano Plurianual (PPA) garante recursos contínuos e 
planejamento estruturado para sua implementação, proporcionando beneficios como: 

Redução de índices de violência doméstica e negligência infantil; 
Melhora do desempenho escolar e comportamental das crianças; 
Prevenção do uso de álcool e drogas na adolescência; 

Economia futura para o município, reduzindo gastos com assistência social, saúde e 
segurança pública. 

Além disso, estudos demonstram que investimentos em parentalidade têm alto retorno 
Social, uma veZ que famílias fortalecidas demandam menos intervenções corretivas do 
Estado. 

Portanto, esta abordagem propõe que o município priorize tais programas em seu 
planejamento plurianual, promovendo uma política pública preventiva, eficaze de baixo 
custo, alinhada às diretrizes nacionais de proteção integral à infância e fortalecimento 

familiar. 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTES (LAROS RUAURBINO VIANA, N° 600, VILA GUILHERMINA- CEP: 39400-08? 
MONTES CLAROS/MG. TELEFONES: (38) 3690-5407 / (38) 3690-5491/E-MAIL: mandato.cf@gmail.com 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

